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GESTÃO 2025-2028 

PORTARIA N°12, DE 15 DE JANEIRO DE 2026 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 

ESTADO DO PIAUI, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais 

que lhes são conferidas por Lei: 

RESOLVE: 

Art. 1°. EXONERAR, a pedido, o Sr°. WELLYSON MORAIS, 

portador do RG n° 4.218.060 SSP-PI, inscrito no CPF (MF) sob o n° 

077.306.453-27, do cargo em comissão de BRIGADISTA DE COMBATE, 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Baixa Grande do Ribeiro — 

Estado do Piauí. 

Art.2°. Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 02 de 

janeiro de 2026. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI, 
AOS 15(QUINZE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2026. 

Publique-se, reg'stre-se e cumpra-se. 

JOSE L 
- PREFEITO 

CNN: 41.522S/810001- 80 
Praça Chuiquinho Drenai& 2222, Centro 

CEP:64868-000 - Babai Grande do Ribeiro Piauí 
Fone: (89)3570-1473 EMAIL preteituradebabcogrand•pbol.com.br 
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O PREFEITO DO MUNICIPIC) DE BAIXA GRANDE IX/ RIBEIRO (PO. 

ESTADO DO PlAtli, no uso de suas atributebes iCfplita COM-crida. pela Lei OrgAnicia do 

Mainielpio de Baixe. Cirande do Ribeiro-Pl. pelo Fueudato dos Servidores Público* do 

Município (Lei Municipal n. 20/1997).. pelo ir, 30, I, da Condi...nego Federia. 

CONSIDERANDO e ouse/meia do previsAn legal nci Ambito municipel acerca do 

pereaereal conaignaello para arepreareno• aos aervidorea ~ficou desta Municipalidade. 

CONSIDERANDO aa banem LAXAS de juree ponicadm peles insiittaiçOes 

financeira.. nessa modalidade de crédito e o bermlicio geocialo pelos ...reatores nosso

de contratevello, 

CIINSIDERANDO. o diepoato Lei Federal n .  14.131 de 300/ moer,. de 2021. 

que autor:e. a anripliacillo do percentual da margem comignavel para operacdea de 

empréstimos consignado*: 

DECRETA 

Art. I , - Fica ampliado pura ate 4054 (quarenta por cento) o limite nanamo de 

conaignacilio fricultative em folha de pagamento dos servidore* públicos municipais 
efetivos do Municipio de i3421,Lal (3raade do Ribeiro - Pl, rIestirdals exclusivamente à 
contrafaça0 de empréstimo* ....meignadoe. conforme Lei Federal er. 14.133/2021. 

Art. 2, -Eaae Decreto entra em vigor na data de sus publi.selto. rmv ~ia lia 
dieposiebee em eontrikrio. 

OARINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. DE BAIXA ORA3st2E 1-53 
RIBEIRO-Pl. AOS /11(QUINZE) DIAS DO M25 DE JANEIRA DA ANA DE 2026 
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BAIXA GRAME 
00 RIMEM° 

Otrtle 2025-2020 

AVISO DE ADIAMENTO 

CREDENCIAMENTO N 008/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO IP 32112025 

A Prefeitura Municipal de Baixa Grande do Ribeire-RI, coro fulcro no artigo 74, inciso IV, artigo 78, inciso I, da 
Lei Federal n° 14.13312021, aliavas do Agente de Contrafação, toma publico para conhecimento doo 
interessados que tendo em vista a necessidade de adequações no Edital e Termo de Referencia. resolve 
adiar a data oe abertura do Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS 
ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA. SERVIÇOS 
HIDRÁULICOS CORREMOS E SERVIÇOS DE BORRACHARIA, SOB DEMANDA, VISANDO ATENDER A 
FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO (CAMINHÕES. ÓNIBUS E MÁQUINAS PESADAS). 
MEDIANTE ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, COM PAGAMENTO POR 
SERVIÇO EXECUTADO, CONFORME ITF-NS E VALORES ESTIMADOS CONSTANTES NO EDITAL, que 
seria realizada no dia 05 de janeiro de 2326, às 11:00 (onze horas), ficando a nova data de abertura 
estabelecida para o dia 20 de janeiro de 2026 às 11:000 (onze horas), na sede desta Prefeitura, no Setor de 
Licitações e Contratos, siso a Praça Chá:fuinho Ezequiel, 2222 - Centro, Baixa Grande do Ribeiro-PI, O edital 
enconeare-se disponlvel na sede de Prefeitura Municipal e no iate do Tdoural de Contas do Estado do Piaul - 
TCE/P1, Mais informações, E-mail: colboroieornall.cont Fone: (89) 98106-5898. 

Una Grande do Rere,ro-PI, 15 de janeiro de 2026. 
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PORTARIA N°12. DE 15 DE JANEIRO DE 2026 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO. 

ESTADO DO PILAUL JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais 

que lhes são conferidas por Lei; 

RESOLVE: 

Art. I'. EXONERAR, a pedido, o Sr. WELLVSON MORAIS, 

portador do RS n" 4.218.060 SSP-PI, inscrito no CPF (MF) sob o n" 

077,306.453-27, do cargo em comissão de BRIGADISTA DE ILIOMBATE., 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Baixa Cirande do Ribeiro - 

Estado do Piauí, 

Art.2". Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. com efeitos retroativos a partir de 02 de 

janeao de 2026. 

GARINETF DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIRAoRANDE. DO RIBEIRO-Pl. 
AOS 15(QUINZE) DIAS DO MS DE JANEIRO DO ANO DE 2026. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PORTARIA N°13. DE 15 DE JANEIRO DE 2026 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO, ESTADO DO PIAM, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o disposto do art. 73 e ss. da Lei Municipal 

n° 20. de II de junho de 1997 - Estatuto dos Servidores Públicos do Municipio 

de Baixa Grande do Ribeiro/PE 

RESOLVE: 

Art. I"- INTERROMPER, a licença sem vencimento do servidor 

JANYLSON DE SOUSA ROCHA. RG is 26363a1120030 SSP/MA e CPF n. 

022_823,233-35. metr. 3038114-3, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 

Miado na Secretaria Municipal de Administração, conforme processo 
administrativo correspondente. 

Ari-2*-E~ portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a partir de 02 de janeiro de 2026. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO-PI, AOS IS(QUINZE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 
2026. 

Publiquc-se, registre-se e cumpra-se. 
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- PREFEITO 
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